
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TORITAMA

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
LEI Nº 2.178, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

Altera a Lei nº 1.894/2022, com alterações dada pelas
Leis nº 1.936/2023, nº 1.952/2023, nº 2.006/2024 e nº
2.044/2025, para reajustar o piso salarial profissional
dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos
Agentes de Combate às Endemias (ACE) do
Município de Toritama – PE.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 1.894, de 12 de agosto de 2022,
com alterações dada pelas Leis nº 1.936/2023, nº 1.952/2023, nº
2.006/2024 e nº 2.044/2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O piso salarial profissional municipal dos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias
(ACE) fica fixado em R$ 3.242,00 (três mil duzentos e quarenta e dois
reais), estando o seu pagamento condicionado ao repasse dos recursos
pela União.”
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2026.
Toritama, 13 de fevereiro de 2026, 73º ano da emancipação.
 
SÉRGIO PROCÓPIO COLIN DA SILVA CARVALHO
Prefeito
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